INDICAÇÃO Nº 
1359
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando a liberação de verbas para a construção de 04 (quatro) novas salas de aula na E.M.E.I.S.E.F.  Hermelindo Prestes, no Muncípio de Manduri. 

JUSTIFICATIVA






Manduri tem como principal fonte de renda o Fundo de Participação dos Municípios. A cidade passa por sérias dificuldades financeiras, até mesmo para o pagamento de funcionários, uma vez ser constituído, basicamente, de pequenas propriedades rurais.  






Cientes da gravidade da situação, os nobres Vereadores Paulo Roberto Martins, Odécio José Luiz e João Aparecido Nascimento solicitam nossa intercessão junto ao Poder Executivo estadual objetivando a construção de 04 (quatro) novas salas de aula na E.M.E.I.S.E.F.  Hermelindo Prestes.





Conforme nos foi relatado, as dificuldades orçamentárias enfrentadas têm inviabilizado novos investimentos e, infelizmente, sem o auxílio do Governo Estadual, embora de inquestionável importância para a comunidade local, as salas não serão construídas, por absoluta falta de recursos. 






Diante do exposto, buscamos, com a apresentação desta propositura, sensibilizar o ilustre Governador do Estado quanto à relevância do apelo ora formulado, que implicará no aumento das vagas disponíveis para os alunos da rede municipal de ensino.  

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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